
EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREÂMBULO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057739/2025
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

O MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ES, inscrito no CNPJ sob o N.º 01.609.408/0001-28, com sede na Avenida Rubens 
Rangel, 411, Cidade Nova, Marataízes - ES, CEP: 29345-000, em atendimento à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO, por intermédio do Pregoeiro, o Sr. Silvio Oliveira da Silva, Servidor Público Municipal, 
designado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do Decreto - E N.º 921/2026, torna público que fará realizar 
licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, devidamente descritos, caracterizados e 
especificados neste Edital e no Termo de Referência, de acordo com a Lei Federal N.º 14.133/2021 e suas alterações e 
normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e respectivos Anexos, que dele passam a fazer parte 
integrante para todos os efeitos, que se realizará no dia 13 de maio de 2026, às 09:30 horas, conforme Processo 
Administrativo N.º 057739/2025 - ID TCE-ES N.º 2026.044E0700001.01.0017.

Início de Recebimento das Propostas de Preços: 30/04/2026 às 00:00 horas
Limite de Recebimento das Propostas de Preços: 13/05/2026 às 09:00 horas
Início de Abertura das Propostas de Preços: 13/05/2026 às 09:30 horas

O Edital encontra-se disponível no Portal de Compras Públicas - (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal da 
Transparência do Município de Marataízes - (https://www.marataizes.es.gov.br/transparencia/licitacao) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - (https://pncp.gov.br/app/editais).
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E GERAIS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057739/2025
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

1. INTRODUÇÃO
1.1 - A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral 
da Lei Federal N.º 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal N.º 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal N.º 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código 
de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal N.º 8.078/1990 e suas alterações, e pelo Decreto-N N.º 3.312/2023, 
bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes 
declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
1.2 - A presente licitação será processado exclusivamente por meio eletrônico, mediante utilização do Sistema 
disponibilizado no Portal de Compras Públicas, acessível pelo endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. As 
interessadas deverão realizar previamente seu Credenciamento junto ao referido Sistema, no sítio eletrônico indicado, 
para obtenção de login e senha de acesso em data anterior à fixada para a realização do Pregão Eletrônico.

1.2.1 - O Edital será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município, 
Diário Oficial, Diário Oficial da União e no Jornal de Grande Circulação, conforme determina o Artigo 54, caput e 
§1º, e Artigo 94 da Lei Federal N.º 14.133/2021.

1.3 - As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão disponibilizadas pelos mesmos meios de divulgação 
do Edital.
1.4 - As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus Anexos no endereço eletrônico do Portal de 
Compras Públicas - (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal da Transparência do Município de Marataízes - 
(https://www.marataizes.es.gov.br/transparencia/licitacao) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
(https://pncp.gov.br/app/editais).
1.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, no Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br ou por E-mail: licitacao.semad@marataizes.es.gov.br, informando o número 
do Pregão Eletrônico. Contatos podem ser realizados pelo Telefone: (28) 3520-6710 - Ramal 1003.

1.5.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. As respostas aos pedidos 
de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e vincularão os participantes e a Administração.

1.6 - A Impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura das propostas, mediante documento formalizado no Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.6.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
1.6.2 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

1.7 - A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou respondidas as 
impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a Sessão de recebimento das Propostas será realizada 
nos prazos indicados nos subitens 1.5.1 ou 1.6.1, conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver 
designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO
2.1 - Autorização do Chefe do Executivo Municipal, constante do Processo Administrativo N.º 057739/2025.

3. LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO
3.1 - O Pregoeiro iniciará a Sessão Pública do Pregão Eletrônico N.º 000017/2026, no Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
3.2 - No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, 
no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios 
de divulgação do Edital.

4. OBJETO
4.1 - O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, conforme as 
especificações constantes deste Edital e / ou do Termo de Referência.
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5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - Os Recursos para cobrir as despesas derivadas da presente licitação correrá por conta da Dotação Orçamentária 
constante no Orçamento para o Exercício de 2026:

0000010412200022.131 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FICHA - 00617
FONTE DE RECURSO - 170600000002

5.2 - O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra-se no Anexo I, totalizando a importância de R$ 
818.311,11 (oitocentos e dezoito mil trezentos e onze reais e onze centavos).

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1 - O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM.

7. PRAZOS
7.1 - O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura e eficácia a partir da data da publicação do instrumento 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta data.
7.2 - A entrega do (s) produto (s) objeto do presente Edital deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo 
de Referência ou em documento próprio de Autorização de Fornecimento a ser expedido pela Secretaria Solicitante.
7.3 - As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da Proposta de Preços por 60 (sessenta) dias, contados da data 
da realização da licitação.
7.4 - Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura do Contrato, as 
licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos.

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1 - Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao Provedor do Portal 
de Compras Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
8.2 - Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de Habilitação e que sua Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.
8.3 - A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras Eletrônicas relativo ao 
Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos produtos que cotar.
8.4 - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao Sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.
8.5 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão Eletrônico.
8.6 - O envio da Proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.
8.7 - Não serão admitidas nesta licitação as Empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do 
impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as Empresas e / ou seu sócio 
majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 12 
da Lei Federal N.º 8.429/1992 e alterações posteriores.
8.8 - Será permitida a participação de Sociedades Cooperativas, desde que apresentem a Documentação de Habilitação 
descrita no subitem 14.7.
8.9 - Será permitida a participação em Consórcio, sujeita às seguintes regras:

a) - As Empresas Consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de Constituição 
de Consórcio, subscrito por todas elas, indicando a Empresa líder, que será responsável principal, perante a 
Prefeitura Municipal de Marataízes, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária estabelecida na alínea "d". Por meio do referido instrumento a Empresa líder terá poderes para 
requerer, transigir, receber e dar quitação;
b) - Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Qualificação 
Técnica, à Qualificação Econômico-financeira, à regularidade Fiscal e à regularidade Trabalhista. As 
Consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção 
da respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à 
Qualificação Técnica e econômico-financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e 
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endividamento, para fins de qualificação econômico-financeira;
c) - As Empresas Consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de 
um Consórcio;
d) - As Empresas Consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em Consórcio, tanto na fase 
da licitação quanto na da Execução do Contrato;
e) - O Consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 
celebração do Contrato.

8.10 - As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por aquelas participantes de 
Consórcio ou as alterações de composição de Consórcio deverão ser submetidas à análise do Pregoeiro do Município de 
Marataízes - ES, para aferição da manutenção das condições de Habilitação ou verificação de suas implicações com o 
objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 
cumprimento.

8.10.1 - A substituição e o ingresso de Consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pelo 
Pregoeiro do Município de Marataízes - ES, e será condicionada à comprovação de que a Empresa substituta / 
ingressante preenche os requisitos exigidos para Habilitação Jurídica e de regularidades Fiscal, Social e 
Trabalhista, além da comprovação de que o Consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para 
efeito de Habilitação Técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados à ocasião do certame.

8.11 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 
quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 
Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.
8.12 - Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do (s) projeto (s) 
relacionado (s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha 
atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.
8.13 - Não será permitida a participação de licitantes que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou Entidade Contratante ou com Agente Público que desempenhe 
função na licitação ou atue na Fiscalização ou na Gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

8.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando caracterizar nepotismo, conflito de interesses e 
tráfico de influência.

8.14 - Não poderão disputar licitação ou participar da Execução do Contrato, direta ou indiretamente, Empresas 
controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal N.º 6.404/1976, concorrendo entre si, conforme o 
inciso V do Artigo 14 da Lei Federal N.º 14.133/2021.
8.15 - Não poderão disputar licitação ou participar da Execução do Contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 
jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
8.16 - As Empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, visando à 
Habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

8.16.1 - A Empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de Consórcio, deve informar 
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como 
endereço eletrônico para comunicações.

8.17 - O envio da Proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 
certame.

9. CREDENCIAMENTO
9.1 - Todo o procedimento para Credenciamento e Cadastramento consta no endereço eletrônico do Portal de Compras 
Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.1.1 - O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema.
9.1.2 - O Credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilização legal da licitante e do seu 
representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.
9.1.3 - É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer transação 
efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou a Prefeitura Municipal 
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de Marataízes, promotor da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.
9.1.4 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio do acesso.

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÕES
10.1 - Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema, 
Proposta de Preços com a descrição do objeto ofertado, marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da Sessão Pública.

10.1.1 - A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da Sessão Pública.
10.1.2 - As Proposta de Preços serão ofertadas com base no MENOR PREÇO POR ITEM do objeto licitado.
10.1.3 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas decimais.

10.2 - Após a fase de lances, os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema, os 
Documentos de Habilitação exigidos no Edital, Proposta de Preços final com a descrição do objeto ofertado, marca, e 
Documentação Técnica / Certificação do produto, quando exigida no Termo de Referência.
10.3 - As licitantes poderão retirar ou substituir suas Propostas de Preços inseridos no Sistema, até a abertura da 
Sessão Pública da presente licitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da Sessão Pública. 

10.3.1 - Os documentos que compõem a Proposta e a Habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
10.3.2 - Os documentos complementares à Proposta de Preços e à Habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital (PDF), nos termos do subitem 12.4.2.
10.3.3 - O Pregoeiro poderá, no julgamento das Propostas de Preços, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das Propostas de Preços, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.
10.3.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da Sessão Pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o subitem 10.3.3, a Sessão Pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no Sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.
10.3.5 - Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as Propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da Proposta de 
Preços. 

10.4 - No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do (s) produto (s), incluindo a totalidade 
dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos 
salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem 
como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da Execução do Contrato, inclusive seguros, multas, e 
outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 
Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

10.4.1 - Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 
em regulamento.

10.5 - Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do 
objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os 
produtos.
10.6 - A licitante deverá remeter a Proposta de Preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase competitiva 
em arquivo único compactado, no curso da Sessão Pública, quando solicitada a fazê-lo pelo Pregoeiro.
10.7 - As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas Propostas de Preços. A Prefeitura 
Municipal de Marataízes, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 
procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.
10.8 - Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.
10.9 - A licitante que se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que queira usufruir do 
tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal N.º 123/2006, deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu Artigo 3º, sob 
as penas da lei, em especial do Artigo 299 do Código Penal.

10.9.1 - A falta da Declaração de Enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal 
N.º 123/2006.
10.9.2 - A Declaração falsa de Enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.

10.10 - Em atendimento à legislação vigente, deverão ser preenchidos os campos no Sistema do Portal de Compras 
Públicas, as seguintes Declarações:

I - Declaração de Enquadramento ME/EPP;
II - Declaração de Conhecimento do Edital;
III - Declaração de Reserva de Cargos;
IV - Declaração de Proposta Econômica;
V - Declaração de Não-Emprego de Menores;
VI - Declaração de Não-Emprego de Trabalho Degradante;
VII - Declaração de Acessibilidade;
VIII - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente.

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1 - A partir do horário previsto no Edital, a Sessão Pública na internet será aberta pelo Pregoeiro com a utilização de 
sua chave de acesso e senha.

11.1.1 - Os licitantes poderão participar da Sessão Pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha.
11.1.2 - O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

11.2 - O Pregoeiro verificará as Propostas de Preços apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
11.3 - Serão desclassificadas as Propostas de Preços:

a) - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) - Que contiverem vícios insanáveis;
c) - Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
d) - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;
e) - Que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;
f) - Que apresentem preço baseado exclusivamente em Proposta das demais licitantes;
g) - Que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação;
h) - Que não tenha indicado a marca dos produtos cotados.

11.3.1 - A desclassificação da Propostas de Preços será fundamentada e registrada no Sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes.

11.4 - Após a análise das Propostas de Preços será divulgada nova grade ordenatória pelo Sistema contendo a relação 
com as Propostas de Preços classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do Pregoeiro.
11.5 - O Sistema ordenará, automaticamente, as Propostas de Preços classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da etapa de lances.
11.6 - A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico para os autores das Propostas 
de Preços classificadas.
11.7 - Para a etapa de lances neste Pregão Eletrônico será adotado o modo de disputa ABERTO.
11.8 - Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor consignado no 
registro.

11.8.1 - Não se admite que o licitante ofereça Proposta de Preço em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
item / lote.

11.9 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.
11.9.1 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
Sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real) de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
11.9.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
11.9.3 - Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.
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11.9.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e 
aceita pelo Pregoeiro, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 20 deste Edital.

11.10 - A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos 02 (dois) últimos minutos do período de duração da 
Sessão Pública.

11.10.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários.
11.10.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a Sessão Pública será encerrada automaticamente.
11.10.3 - Encerrada a Sessão Pública sem prorrogação automática pelo Sistema, o Pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DIREITO DE PREFERÊNCIA
12.1 - Para julgamento e classificação das Propostas de Preços, será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do Pregão Eletrônico, tenha 
apresentado lance (s) cujo (s) valor (es) seja (m) igual (is) ou inferior (es) ao (s) previsto (s) para cada item do Termo de 
Referência - Anexo I.

12.1.1 - Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, tenha apresentado Proposta (s) de Preço (s) cujo (s) valor (es) seja (m) igual 
(is) ou inferior (es) ao (s) previsto (s) para cada item do Termo de Referência - Anexo I.

12.2 - Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte em relação àquelas Empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 - Apenas após a classificação das Propostas de Preços, as licitantes que se enquadrem como 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal N.º 123/2006, poderão 
manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem-se como tal 
antes do momento determinado neste subitem.
12.2.2 - Serão consideradas em situação de empate as Propostas de Preços apresentadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem 
classificada.
12.2.3 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar Proposta de Preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;
b) - Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte convocada apresente Proposta de Preço 
inferior, esta será considerada a melhor oferta;
c) - Caso a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte convocada não apresente Proposta de Preço 
inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito;
d) - No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para 
apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro 
lugar.

12.2.4 - Caso nenhuma Microempresa e Empresa de Pequeno Porte venha a ter sua Proposta de Preço 
considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
Proposta de Preço originalmente mais bem classificada do certame.
12.2.5 - Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a Proposta de Preço originalmente mais 
bem classificada do certame não tiver sido apresentada por Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

12.3 - Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência disposto no 
subitem 12.2 ou inexistindo Proposta de Preço de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em situação de 
empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 - Na hipótese de o disposto no subitem 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, serão 
observados, quanto às Proposta de Preço em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 
no Artigo 60 da Lei Federal N.º 14.133/2021. 

12.4 - Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, 
contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor Proposta, observado o critério de 
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julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em Edital.
12.4.1 - A negociação será realizada por meio do Sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.4.2 - O Pregoeiro convocará a Licitante vencedora para enviar, em formato digital (PDF), a Proposta 
Readequada em conformidade com o último lance ofertado no prazo máximo de 03 (três) horas, por meio de 
campo próprio do Sistema do Portal de Compras Públicas, sob pena de desclassificação, conforme modelo no 
Anexo IV deste Edital.
12.4.3 - A Licitante vencedora deverá apresentar junto com a Proposta Readequada, o Manual, Prospecto 
Técnico Ilustrativo e / ou Catálogo do bem, contendo todas as especificações técnicas necessárias, para fins de 
análise e conferência pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a fim de verificar a conformidade com as 
especificações do objeto licitado.

12.5 - O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da Proposta ou do lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação da Proposta ou do lance de menor valor.
12.6 - Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de 
diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, 
serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a 
execução do objeto licitado.
12.7 - Encerradas as negociações, deve ser apresentada a ordem de classificação de todas as participantes.

12.7.1 - Estabelecida a ordem de classificação, deve ser verificado se a oferta de menor valor e se a oferta da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte com melhor classificação são consideradas aceitáveis.
12.7.2. Ultrapassados os procedimentos descritos no subitem 12.7 e no subitem 12.7.1, passará o Pregoeiro ao 
julgamento da Habilitação, observando as seguintes diretrizes:

a) - O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS e no Sistema da Prefeitura Municipal de Marataízes, de modo a não admitir a permanência, no 
certame, de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a 
Administração ou declarada inidônea;
b) - O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de Habilitação da licitante detentora da oferta de 
menor desconto, por meio de consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste Edital;
c) - Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 13 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 
possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros 
meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) - Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na Ata da Sessão Pública, devendo ser 
anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) - A (s) licitante (s) deverá (ão) remeter sua Documentação de Habilitação em arquivo único, no curso 
da Sessão Pública, somente quando solicitada (s) a fazê-lo pelo Pregoeiro. A remessa deverá ser 
realizada por meio do Sistema do Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br;
e) - O Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública pelo prazo que fixar para a realização de diligências 
para confirmar a regularidade da (s) licitante (s) quanto às condições de Habilitação, indicando, desde 
logo, a data e hora em que a Sessão Pública será reaberta;
f) - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 
eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea "b". Na hipótese de ocorrer 
essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;
g) - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame;

g.1) - Caso a licitante detentora da oferta de menor valor seja Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, não é necessária a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar Federal N.º 123/2006;
g.2) - Caso a licitante detentora da oferta de menor valor não seja Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mas ocorrer o empate ficto ou presumido, e sendo apresentada melhor Proposta 
por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não é necessária a reserva de cota prevista 
no Artigo 48, inciso III, da Lei Complementar Federal N.º 123/2006.

12.8 - Da Sessão, o Sistema gerará Ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e ocorrências do 
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procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

13. HABILITAÇÃO
13.1 - O julgamento da Habilitação se processará, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais 
dizem respeito à:

a) - Qualificação Jurídica;
b) - Qualificação Econômico-financeira;
c) - Regularidade Fiscal e Trabalhista;
d) - Qualificação Técnica.

13.1.1 - As Empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na 
forma de regulamento previsto no Artigo 70, parágrafo único, da Lei Federal N.º 14.133/2021.

13.2 - Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, 
cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação.
13.3 - Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter 
sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.
13.4 - O Pregoeiro poderá, no julgamento da Habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em Ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de Habilitação.

13.4.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da Sessão Pública para a realização das diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o subitem 10.2.4, a Sessão Pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no Sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em Ata.

13.5 - O Pregoeiro convocará a Licitante vencedora para enviar, em formato digital (PDF), a Documentação de 
Habilitação no prazo máximo de 03 (três) horas, por meio de campo próprio do Sistema do Portal de Compras Públicas, 
sob pena de inabilitação, e se necessário, Documentos Complementares, conforme o subitem 10.3.2.

14. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
14.1 - Registro Comercial, no caso de Empresário Individual.
14.2 - Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica ou 
tradicional, em se tratando de Sociedades Empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus 
administradores, caso designados em ato separado.
14.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade simples, acompanhada da prova da composição da diretoria 
em exercício.

14.3.1 - A Sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo Ato Constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 
assumir a forma de Sociedade Cooperativa.

14.4 - A prova da investidura dos administradores da Sociedade limitada eventualmente designados em ato separado do 
Contrato Social, mediante termo de posse no livro de Atas da Administração e averbação no registro competente.
14.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão Competente, quando a atividade assim o exigir.
14.6 - Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da Sociedade, os 
referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.
14.7 - As Sociedades Cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma atualizada e consolidada:

a) - Ato Constitutivo;
b) - Estatuto acompanhado da Ata da Assembleia que o aprovou;
c) - Regimento interno acompanhado da Ata da Assembleia que o aprovou;
d) - Regimentos dos fundos instituídos pelos Cooperados acompanhados das Atas das Assembleias que os 
aprovaram;
e) - Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da Cooperativa;
f) - Registro de presença dos Cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;
g) - Ata da Sessão em que os Cooperados autorizam a Cooperativa a contratar o objeto deste certame, 
acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na Cooperativa.
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15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.1 - Certidões Negativas de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, ou de Insolvência Civil expedidas pelo 
Distribuidor da sede da licitante.

15.1.1 - Caso a licitante se encontre em Processo de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverão ser 
cumpridos, por meio da documentação apropriada, os seguintes requisitos, cumulativamente:

I - Cumprimento de os demais requisitos de Habilitação constantes neste Edital;
II - Certidão do Juízo onde tramita a Recuperação Judicial de que a Empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de Contrato futuro com a Administração Pública.

· Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
16.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
16.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e / ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante.
16.3 - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

16.3.1 - A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, da sede da licitante.
16.3.2 - A Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de Inscrição Estadual.
16.3.3 - A Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de Inscrição Municipal.

16.4 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF - FGTS.
16.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.5.1 - Caso a documentação apresentada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte contenha alguma 
restrição, lhe será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

16.5.1.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública.
16.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 
negativo.

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
17.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de ter fornecido ou fornecer objeto de natureza equivalente ao ora licitado.

17.1.1 - Os Atestados recebidos estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à 
veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos Artigos 169, § 3º, II, da Lei Federal 
N.º 14.133/2021, e 337-F do Código Penal.

18. RECURSOS
18.1 - Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no Sistema, que 
poderão manifestar a intenção de interpor recurso no campo próprio do Sistema, no prazo de 20 (vinte) minutos 
concedido na Sessão Pública.

18.1.1 - A Licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de 
interpor Recurso no mesmo momento.

18.2 - As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo 
prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
18.3 - A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item anterior.
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18.4 - A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará a perda do direito recursal.
18.5 - Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 03 (três) dias úteis, ou 
então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento.
18.6 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
18.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
18.8 - Os recursos relativos às Sanções Administrativas estão previstos na Minuta de Contrato - Anexo IV, quando 
formalizado.
18.9 - Quando emitido Autorização de Fornecimento, no tocante aos recursos relativos às Sanções Administrativas, 
devem ser observadas as disposições dos Artigos 165 a 168 da Lei Federal N.º 14.133/2021.

19. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
19.1 - As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
19.2 - Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente do próprio 
Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o procedimento 
licitatório será suspenso e somente será retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico do 
Portal de Compras Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.2.1 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas por meio do Sistema ou em virtude de sua desconexão.

19.3 - A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso o Sistema 
Eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

19.3.1 - Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

20. CONTRATAÇÃO
20.1 - Após o julgamento da Proposta e a Homologação do certame será lavrada o Contrato, assinado pela autoridade 
competente e pelas licitantes vencedoras.
20.2 - Integra o presente Edital, sob a forma do Anexo II, a Minuta de Contrato cujas disposições disciplinarão as 
relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA.

20.2.1 - Integram o instrumento substitutivo do Termo de Contrato, independentemente de transcrição, as 
prerrogativas constantes no Artigo 104 da Lei Federal N.º 14.133/2021.

20.3 - O fornecimento dos produtos será solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação para assinar (em) o 
Contrato, preferencialmente via assinatura eletrônica, o que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da convocação, que poderá ser por E-mail no endereço constante na Proposta de Preços, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período desde que solicitado e justificado pela ADJUDICATÁRIA.

20.3.1 - Para celebrar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor deverá se credenciar no 
Sistema de Registro Cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
mantendo as condições de Habilitação exigidas na licitação.

20.4 - A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento 
equivalente, a manutenção das condições demonstradas para Habilitação no Edital.
20.5 - A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos produtos que são objeto desta 
licitação, em conformidade com as especificações do Termo de Referência e / ou dos projetos, com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do 
(a) CONTRATANTE responsável pela Fiscalização da Execução do Contrato. A ocorrência de desconformidade 
implicará a substituição dos produtos recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 
que integra este Edital, sem ônus para o (a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
20.6 - A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em especial, mas não limitado, aos 
concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto Contratado, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores.
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20.7 - O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua 
responsabilidade no que concerne à qualidade dos produtos fornecidos.
20.8 - A Fiscalização da Execução do objeto Contratado caberá a Secretaria Solicitante.

21. EXECUÇÃO DO OBJETO
21.1 - Prazos e Local de Entrega.

21.1.1 - Prazo de Entrega: O caminhão deverá ser entregue no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato.

21.1.1.1 - Local de Entrega: A entrega ocorrerá no Avenida Simões Soares, S/N.º, Rotatória da Barra, 
Barra do Itapemirim, Marataízes - ES - (Pátio do Setor Operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo), de segunda a sexta-feira, entre 09:00 e 17:00 horas, devendo ser agendada com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
21.1.1.2 - Telefone de contato:(28) 3520-6798.
21.1.1.3 - Custos: Todos os custos com frete, seguro, impostos, taxas de licenciamento e emplacamento 
inicial em nome da Contratante correrão por conta exclusiva da Contratada.

21.2 - Condições de Entrega e Recebimento.
21.2.1 - O recebimento do objeto será realizado em duas etapas, conforme o Artigo 140 da Lei Federal N.º 
14.133/2021.
21.2.2 - Recebimento Provisório:
21.2.3 - Ocorre no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta da Contratada.
21.2.4 - Nesta fase, será verificada a integridade física do veículo, a presença de todos os acessórios exigidos, 
manuais, Nota Fiscal e documentação legal.
21.2.5 - O recebimento provisório não implica aceitação do objeto.
21.2.6 - Recebimento Definitivo: 
21.2.7 - Ocorre após a verificação da qualidade e quantidade do bem e a consequente aceitação, em prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório.
21.2.8 - Nesta etapa, técnicos da Contratante realizarão testes de funcionamento do sistema de basculamento, 
verificação de componentes mecânicos e conferência detalhada dos itens de segurança (incluindo os requisitos 
da Resolução CONTRAN N.º 859/2021).
21.2.9 - O recebimento definitivo será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo ou anotação no 
verso da Nota Fiscal, assinado pela comissão de recebimento ou servidor designado.

21.3 - Critérios de Aceitação.
21.3.1 - O veículo será rejeitado se apresentar avarias, defeitos de fabricação, desconformidade com as 
especificações técnicas ou ausência de itens obrigatórios.
21.3.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá substituir o bem ou sanar as irregularidades no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de sanções contratuais.
21.3.3 - O veículo deverá ser entregue com o tanque de combustível com, no mínimo, 1/5 de sua capacidade 
para permitir os testes de recepção.

21.4 - Treinamento Operacional.
21.4.1 - A Contratada deverá fornecer, no ato da entrega técnica, treinamento operacional básico para os 
motoristas e mecânicos da Contratante, abrangendo o funcionamento do sistema de basculamento, dispositivos 
de segurança e rotinas de manutenção preventiva.
21.4.2 - Todos os produtos fornecidos precisam atender às exigências de segurança e padrões de qualidades 
nacionais, serem regulamentados por Órgãos responsáveis de homologar estes tipos de mercadorias no Brasil.

21.5 - Garantia Técnica, Manutenção e / ou Assistência Técnica em conformidade com as Normas do CONTRAN.
21.5.1 - Os objetos deverão ter Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega 
dos mesmos, devendo o Fornecedor dar o suporte necessário no tocante à Assistência Técnica.
21.5.2 - Em caso de defeito / substituição / devolução a administração municipal não terá nenhum ônus com o 
transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas.
21.5.3- Em caso de verificação da necessidade de remoção do objeto com defeito, para conserto de Garantia, o 
Fornecedor deverá fornecer um objeto em substituição temporária ao objeto removido, com características 
semelhantes ao Contratado, sem ônus para a CONTRATANTE.
21.5.4 - Caso o prazo da Garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
Fornecedor deverá complementar a Garantia do bem ofertado pelo período restante.
21.5.5 - A Garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos / bens fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
21.5.6 - A Garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
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caso, por meio de Assistência Técnica Autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
21.5.7 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
21.5.8 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da Garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
21.5.9 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do bem que apresentar vício ou 
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela Assistência Técnica Autorizada.
21.5.10 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado mediante 
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
21.5.11 - Na hipótese acima, o Contratado deverá disponibilizar bem equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
21.5.12 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar Empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da Garantia do bem.
21.5.13 - O custo referente ao transporte do bem coberto pela Garantia será de responsabilidade do Contratado.
21.5.14 - A Garantia legal ou contratual do bem tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
Contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

22. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO / MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
22.1 - Recebimento do Objeto.

22.1.1 - O bem será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, juntamente com a Nota Fiscal 
(ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
Fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta.
22.1.2 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
22.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do (s) bem (ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
22.1.4- O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
22.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do Artigo da Lei Federal N.º 14.133/2021, comunicando-se à Empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.
22.1.6 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

22.2 - Prazo de Pagamento.
22.2.1 - O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, até 30 
(trinta) dias consecutivos, após o ateste realizado pelo Fiscal do Contrato ou instrumento equivalente designada 
pelo CONTRATANTE por meio de Portaria.
22.2.2 - O prazo para pagamento previsto no item 22.2.1 iniciará após o protocolo da Nota Fiscal no portal de 
processo eletrônico do município de Marataízes, dever da Contratada, no seguinte endereço eletrônico: 
https://edocs.es.gov.br.
22.2.3 - A data do referido ateste será a mesma informada na emissão / inclusão do Termo de Recebimento 
Definitivo.
22.2.4 - Os Documentos Fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 
quantitativo efetivamente entregue.
22.2.5 - A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal / Fatura conforme legislação vigente.
22.2.6 -  Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal / Fatura, o prazo para pagamento será contado a 
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partir de sua representação devidamente regularizada.
22.3 - Forma de Pagamento.

22.3.1 - O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 
por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 
titulares das contas bancárias.
22.3.2 - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento Fiscal ou equivalente 
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB N.º 1234 de 2012 de acordo com o Decreto 
Municipal N.º 3.247/2023 e Portaria SMFA N.º 11/2023 c/c §5º, Artigo 2º da IN RFB N.º 1234.
22.3.3 - As Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos Documentos Fiscais, de acordo com o 
Artigo 4º da IN RFB N.º 1234.

23. REAJUSTE
23.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do 
orçamento estimado, observada a Lei Federal N.º 10.192/2001.
23.2 - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - 
IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io]

Onde:

R = Valor do reajuste;
Po = Preço unitário contratual, objeto do reajustamento;
I = Índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior à data do orçamento estimado;
Io = Índice do IPCA-E mensal relativo à data do orçamento estimado.

23.3 - Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado 
outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 
meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 - A recusa da Empresa vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas no subitem 24.2.
24.2 - Em razão das condutas previstas no Artigo 155 da Lei Federal N.º 14.133/2021, a Administração Municipal poderá, 
sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no Artigo 156 Lei 
Federal N.º 14.133/2021:

a) - Advertência;
b) - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato;
c) - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme 
o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA;
d) - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos;
e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos.

24.3 - A aplicação da Sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;
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III - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, 
abaixo;
V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

24.4 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
24.5 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1:

Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

Tabela 2:

Item Descrição Grau

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 5

consequências letais, por ocorrência.

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, as 4

aquisições contratuais por dia e por unidade de atendimento.

03 Manter funcionário sem qualificação para executar o objeto contratado, por 3

empregado e por dia.

04 Recusar-se a executar o objeto contratado determinado pela fiscalização, por dia. 2

Para os itens a seguir, deixar de:

05 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão Fiscalizador, 2

por ocorrência.

06 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do objeto, 1

por funcionário e por dia.

07 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 3

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

notificada pelo Órgão Fiscalizador, por item e por ocorrência.

08 Indicar e manter durante a execução do Contrato os 1

prepostos previstos no Contrato.

24.6 - As Sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.
24.7 - As Sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
24.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 
penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Marataízes - ES do ato que as impuser.
24.9 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 
expresso nesse sentido.
24.10 - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas 
necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.
24.11 - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
Contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.
24.12 - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 
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48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
24.13 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE 
suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 
competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

24.13.1 - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e / ou o valor dos pagamentos ainda devidos são 
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

24.14 - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.
24.15 - A aplicação das Sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput desta Cláusula serão aplicáveis 
após a instauração do devido Processo de Responsabilização, conduzido pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Sancionador, observadas as competências definidas em Lei.

24.15.1 - A aplicação das Sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.16 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das Sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

25. SUBCONTRATAÇÃO
25.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto Contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que 
não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a 
integral responsabilidade da Contratada

26. FORO
26.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Marataízes - ES para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1 - Ficam as licitantes sujeitas às Sanções Administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, 
qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.
27.2 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Marataízes - ES.
27.3 - As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília - DF.
27.4 - No período de vigência do Contrato, a Administração terá a faculdade de contratar ou não o fornecimento dos 
produtos.
27.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

Marataízes - ES, 28 de abril de 2026.

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA
Pregoeiro

Assinado de forma digital
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057739/2025
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Deyvid Arcanjo de Souza

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, TRAÇÃO 6 X 4, NOVO (0 KM), COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 14 M³, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ES.
1.1 - O bem objeto desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal N.º 
3.426/2024, de 22 de julho de 2024.
1.2 - O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.3 - A contratação do objeto será efetivada mediante formalização de Contrato, em conformidade com a legislação 
pertinente, bem como Decreto Municipal N.º 3.3425/2024, de 22 de julho de 2024 que aprovou a IN 08/2023 versão 02.
1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do Contrato, na forma do 
Artigo 105 da Lei Federal N.º 14.133/2021.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO

Lote 00001

MarcaUnidade
Total

Item Especificação Mínima
Unitário

Valor
Quantidade

00001 UN   818.311,111 818.311,110CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6 X 4, 0 KM COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
14 M³.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO: FABRICAÇÃO / MODELO: MÍNIMO
2025/2025 (NOVO, ZERO KM); POTÊNCIA MÍNIMA: 270 CV; TRANSMISSÃO:
MÍNIMO DE 6 MARCHAS À FRENTE; CONFIGURAÇÃO: 3 (TRÊS) EIXOS;
DIREÇÃO: HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; CABINE: SIMPLES, AVANÇADA, EM
CHAPA DE AÇO; PNEUS E CAPACIDADE PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM:
275/80 R22,5; PNEU DE SOCORRO (ESTEPE) IGUAL AO DA LINHA DE
MONTAGEM; PESO BRUTO TOTAL (PBT): 23.000 KG; EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS MACACO HIDRÁULICO TIPO GARRAFA, COMPATÍVEL COM A
CAPACIDADE DO VEÍCULO; SISTEMA DE AR-CONDICIONADO; RÁDIO COM
ENTRADA USB E 02 (DOIS) ALTO-FALANTES; VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS;
PROTETOR DE SOL EXTERNO (TIPO BONÉ); TACÓGRAFO DIGITAL; TAMPA DO
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CHAVE; SUSPENSÃO 03 (TRÊS) MOLAS
DIANTEIRAS PARABÓLICAS; CAÇAMBA BASCULANTE CAPACIDADE
VOLUMÉTRICA: 14,0 M³; REFORÇO EXTERNO EM CHAPAS DE AÇO DOBRADAS
EM PERFIL "U"; SISTEMA DE LEVANTE HIDRÁULICO COM PISTÃO DUPLO;
SISTEMA DE BASCULAMENTO TIPO LEQUE COM INCLINÔMETRO; TAMPA
TRASEIRA TIPO PORTEIRA E BASCULANTE; MATERIAL DA CAÇAMBA E
ESTRUTURA: AÇO SAE 1020, ASTM A-36 OU SAC-350; ITENS DE SEGURANÇA E
ESTRUTURA ANTEPAROS (PARA-BARROS) EM CHAPAS DE AÇO;
PARA-CHOQUE TRASEIRO REFORÇADO CONFORME RESOLUÇÃO N.º 152/03
DO CONTRAN; FAIXAS REFLETIVAS CONFORME RESOLUÇÃO N.º 152/03 DO
CONTRAN; PROTETOR LATERAL CONFORME RESOLUÇÃO N.º 323/09 DO
CONTRAN; GARANTIA E ENTREGA GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A
PARTIR DA ENTRADA EM OPERAÇÃO; PELÍCULA PROTETORA (INSULFILM) EM
TODOS OS VIDROS DA CABINE; ENTREGA DO VEÍCULO NO PÁTIO DO SETOR
OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO;
IDENTIFICAÇÃO E OBRIGAÇÕES LEGAIS APLICAÇÃO DE ADESIVOS COM
IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO E BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS PORTAS,
CONFORME ARTE FORNECIDA; REALIZAÇÃO DAS REVISÕES E
MANUTENÇÕES OBRIGATÓRIAS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Valor Total R$ 818.311,11

Valor Total Geral R$ 818.311,11

-
A p resente  contra tação te m por finalida de aten der à n ecessid ade de  fortalec imento  da cap acidad e opera cional d a Secr etaria M unicip al de O bras e U rbanis mo do Municíp io de M arataíz es - ES , respo nsável  pela ex ecução  de ativ idades  essenc iais rel acionad as à m anutenç ão e c onserva ção de  vias p úblicas urbana s e rura is, estr adas vi cinais, s istema s de dr enagem  e tran sporte de mate riais in dispens áveis à  presta ção do s serviç os púb licos.O M unicípi o possu i exten sa malh a viária , dema ndando  consta nte atu ação d o Pode r Públic o para garanti r condiç ões ad equada s de tra fegabil idade, mobilid ade e s eguranç a. Nes se cont exto, a  dispon ibilidade  de eq uipame ntos ap ropriad os é fat or dete rminan te para a eficiê ncia e c ontinui dade d os serv iços.Con forme d emons trado n o Estud o Técn ico Pre liminar,  a frota  atualm ente di sponíve l encon tra-se reduzid a e, em  grande  parte,  compr ometida  em raz ão do desgas te natu ral deco rrente do uso contínu o, bem  como d a obso lescênc ia de v eículos , o que  impact a direta mente na capa cidade  de ate ndimen to das d emand as e na  qualid ade do s serviç os pres tados à  popula ção.

Des sa form a, a aq uisição  de um  Caminh ão Caç amba Bascula nte 6 x  4 - 0 k m, com  capaci dade m ínima d e 14 m ³, most ra-se m edida n ecessá ria e a dequad a para suprir a  deman da exis tente, p ossibil itando m aior a gilidade  no tran sporte  de mat eriais c omo ar eia, brit a, entu lho e re síduos,  além d e contr ibuir pa ra a ex ecução  eficien te das a tividad es de m anuten ção urb ana e rural.Res salta-s e, ainda , que a  presen te cont ratação  será v iabiliza da por m eio de  recurs os oriun dos de  Emen da Parl amenta r N.º 20 253912 0002, de auto ria do D eputad o Amar o Neto , com d estinaç ão espe cífica p ara a a quisiçã o do re ferido e quipam ento, o  que to rna a s olução vincula da e ref orça a necess idade d e sua e xecuçã o.Sob  o aspe cto eco nômico , a aqu isição d e veícu lo novo  apres enta-se  como alternat iva ma is vanta josa em  relaçã o à ma nutenç ão de v eículos  antigos  ou à c ontrata ção de serviço s terce irizados , consi derando  a redu ção de  custos  com m anuten ção cor retiva, maior v ida útil do bem , maior  eficiênc ia ope raciona l e dimi nuição da depe ndênc ia de co ntrataç ões ext ernas.

Adic ionalm ente, a  contrat ação e stá alin hada ao s princ ípios da  eficiên cia, ec onomic idade e  continu idade do serv iço púb lico, co ntribuin do diret amente  para a  melho ria da q ualidad e dos s erviços  presta dos e p ara o a tendim ento da s neces sidade s da po pulação .Dian te do e xposto , resta devidam ente ju stificad a a ne cessida de da c ontrata ção, ev idencia ndo o in teress e públic o envo lvido e a adequ ação d a soluç ão Pro posta.

4. D ESCR IÇÃO D A SOL UÇÃO COMO  UM TO DO CO NSIDE RADO  O CIC LO DE VIDA D O OBJ ETO4.1 - A des crição a  soluçã o como  um to do enco ntra-se  no Es tudo Té cnico P relimin ar.O fo rnecim ento ob jeto do  presen te Term o de R eferênc ia prev ê a solu ção pa ra o pro blema  da frot a de ca minhõe s muni cipal red uzida e com e levado  desga ste natu ral, qu e compr omete a eficiê ncia do s serviç os púb licos es sencia is. A aq uisição  de um veículo  novo c onsider a o cic lo de vi da do b em, ten do em vista a maior v ida útil do equi pamen to, a me nor ne cessida de de m anute nção co rretiva,  a redu ção de  custos  operac ionais a  longo prazo e  a maio r confi abilidad e na ex ecução  dos se rviços.

5. R EQUIS ITOS D A CON TRAT AÇÃO5.1 - Requ isitos G erais.

5.1 .1 - O v eículo deverá ser de fabricaç ão / mo delo m ínimo 2 025/20 25, nov o, zero  quilôm etro.5.1 .2 - Dev erá es tar em conform idade com tod a a leg islação  aplicáv el, esp ecialme nte nor mas do  CONT RAN.5.1 .3 - O F ornece dor de verá ga rantir q ue o ve ículo e seus co mpone ntes se jam ori ginais d e fábri ca.

5.1 .4 - Não  serão  aceitos  equipa mento s recon diciona dos ou  adapta dos for a de pa drão in dustrial .5.1 .5 - A E mpresa  vence dora de verá a present ar, junt amente  com a  Propos ta Rea justada , o Man ual, Pro specto  Técnic o Ilustr ativo e / ou Ca tálogo d o bem , conten do tod as as e specific ações t écnicas  neces sárias, para fin s de an álise e  confer ência p ela Sec retaria Municip al de O bras e Urbani smo, a fim de v erificar  a confo rmidad e com as esp ecificaç ões do objeto licitado5.2 - Requ isitos T écnico s e Fu nciona is.

5.2 .1 - O c aminhã o deve rá ser a dequa do para :·Tr anspor te de m ateriais  (entulh o, areia , brita,  etc.);

·O peração  em vi as urba nas e / ou rura is (conf orme n ecessid ade).A c açamb a dever á perm itir:

·Ba sculam ento s eguro e  eficien te;·Ve dação  adequa da par a evitar  perda de mate rial.
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO PEDIDO
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de fortalecimento da capacidade operacional da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Marataízes - ES, responsável pela execução de atividades 
essenciais relacionadas à manutenção e conservação de vias públicas urbanas e rurais, estradas vicinais, sistemas de 
drenagem e transporte de materiais indispensáveis à prestação dos serviços públicos.
O Município possui extensa malha viária, demandando constante atuação do Poder Público para garantir condições 
adequadas de trafegabilidade, mobilidade e segurança. Nesse contexto, a disponibilidade de equipamentos apropriados 
é fator determinante para a eficiência e continuidade dos serviços.
Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, a frota atualmente disponível encontra-se reduzida e, em grande 
parte, comprometida em razão do desgaste natural decorrente do uso contínuo, bem como da obsolescência de 
veículos, o que impacta diretamente na capacidade de atendimento das demandas e na qualidade dos serviços 
prestados à população.
Dessa forma, a aquisição de um Caminhão Caçamba Basculante 6 x 4 - 0 km, com capacidade mínima de 14 m³, mostra-
se medida necessária e adequada para suprir a demanda existente, possibilitando maior agilidade no transporte de 
materiais como areia, brita, entulho e resíduos, além de contribuir para a execução eficiente das atividades de 
manutenção urbana e rural.
Ressalta-se, ainda, que a presente contratação será viabilizada por meio de recursos oriundos de Emenda Parlamentar 
N.º 202539120002, de autoria do Deputado Amaro Neto, com destinação específica para a aquisição do referido 
equipamento, o que torna a solução vinculada e reforça a necessidade de sua execução.
Sob o aspecto econômico, a aquisição de veículo novo apresenta-se como alternativa mais vantajosa em relação à 
manutenção de veículos antigos ou à contratação de serviços terceirizados, considerando a redução de custos com 
manutenção corretiva, maior vida útil do bem, maior eficiência operacional e diminuição da dependência de contratações 
externas.
Adicionalmente, a contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço 
público, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados e para o atendimento das 
necessidades da população.
Diante do exposto, resta devidamente justificada a necessidade da contratação, evidenciando o interesse público 
envolvido e a adequação da solução Proposta.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1 - A descrição a solução como um todo encontra-se no Estudo Técnico Preliminar.
O fornecimento objeto do presente Termo de Referência prevê a solução para o problema da frota de caminhões 
municipal reduzida e com elevado desgaste natural, que compromete a eficiência dos serviços públicos essenciais. A 
aquisição de um veículo novo considera o ciclo de vida do bem, tendo em vista a maior vida útil do equipamento, a 
menor necessidade de manutenção corretiva, a redução de custos operacionais a longo prazo e a maior confiabilidade 
na execução dos serviços.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - Requisitos Gerais.

5.1.1 - O veículo deverá ser de fabricação / modelo mínimo 2025/2025, novo, zero quilômetro.
5.1.2 - Deverá estar em conformidade com toda a legislação aplicável, especialmente normas do CONTRAN.
5.1.3 - O Fornecedor deverá garantir que o veículo e seus componentes sejam originais de fábrica.
5.1.4 - Não serão aceitos equipamentos recondicionados ou adaptados fora de padrão industrial.
5.1.5 - A Empresa vencedora deverá apresentar, juntamente com a Proposta Reajustada, o Manual, Prospecto 
Técnico Ilustrativo e / ou Catálogo do bem, contendo todas as especificações técnicas necessárias, para fins de 
análise e conferência pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a fim de verificar a conformidade com as 
especificações do objeto licitado

5.2 - Requisitos Técnicos e Funcionais.
5.2.1 - O caminhão deverá ser adequado para:

· Transporte de materiais (entulho, areia, brita, etc.);
· Operação em vias urbanas e / ou rurais (conforme necessidade).

A caçamba deverá permitir:

· Basculamento seguro e eficiente;
· Vedação adequada para evitar perda de material.
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O conjunto (caminhão + caçamba) deve operar de forma integrada, com:

· Sistema hidráulico compatível;
· Estabilidade durante carga e descarga.

5.3 - Requisitos de Sustentabilidade.

· Atender normas de emissão de poluentes;
· Preferência por veículos com menor impacto ambiental;
· Uso de materiais duráveis e recicláveis quando possível;
· A Contratada deve fornecer orientações sobre o descarte adequado de fluidos e componentes substituídos 

durante as manutenções preventivas, promovendo a responsabilidade ambiental compartilhada.

5.4 - Requisitos de Garantia e Suporte.

· Garantia mínima de fábrica;
· Cobertura total (motor, transmissão, sistema hidráulico, caçamba);
· Rede de Assistência Técnica Autorizada acessível;
· Disponibilidade de peças no mercado nacional.

5.5 - Requisitos de Entrega.

· Entrega do veículo completo, pronto para uso.

Veículo deverá ser entregue:

· Emplacado;
· Licenciado;
· Com todos os acessórios obrigatórios;
· Manual do proprietário e documentação técnica em português;
· Treinamento básico de operação (se aplicável).

5.6 - Requisitos de Qualificação da Contratada.

Comprovação de aptidão técnica:

· Atestados de fornecimento de veículos similares;
· Regularidade Fiscal e trabalhista.

5.7 - Requisitos de Aceitação e Recebimento.

O veículo será submetido a:

· Inspeção visual;
· Conferência técnica;
· Teste de funcionamento (inclusive basculamento).

Caso haja inconformidade:

· A Contratada deverá corrigir ou substituir sem ônus.

5.8 - Requisitos de Segurança.
Atendimento às normas de segurança veicular.
Equipamentos obrigatórios:

· Freios ABS;
· Cintos de segurança;
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· Itens exigidos pelo CONTRAN;
· Sistema de basculamento com dispositivos de segurança.

5.9 - Da Indicação de Marcas ou Modelos.
5.9.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a descrição do 
objeto já delineia todas as características.

5.10 - Da subcontratação.
5.10.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto Contratado, exceto na hipótese de serviço 
secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 
mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 - Prazos e Local de Entrega.

6.1.1 - Prazo de Entrega: O caminhão deverá ser entregue no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato.

6.1.1.1 - Local de Entrega: A entrega ocorrerá no Avenida Simões Soares, S/N.º, Rotatória da Barra, 
Barra do Itapemirim, Marataízes - ES - (Pátio do Setor Operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo), de segunda a sexta-feira, entre 09:00 e 17:00 horas, devendo ser agendada com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
6.1.1.2 - Telefone de contato:(28) 3520-6798.
6.1.1.3 - Custos: Todos os custos com frete, seguro, impostos, taxas de licenciamento e emplacamento 
inicial em nome da Contratante correrão por conta exclusiva da Contratada.

6.2 - Condições de Entrega e Recebimento.
6.2.1 - O recebimento do objeto será realizado em duas etapas, conforme o Artigo 140 da Lei Federal N.º 
14.133/2021.
6.2.2 - Recebimento Provisório:
6.2.3 - Ocorre no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta da Contratada.
6.2.4 - Nesta fase, será verificada a integridade física do veículo, a presença de todos os acessórios exigidos, 
manuais, Nota Fiscal e documentação legal.
6.2.5 - O recebimento provisório não implica aceitação do objeto.
6.2.6 - Recebimento Definitivo: 
6.2.7 - Ocorre após a verificação da qualidade e quantidade do bem e a consequente aceitação, em prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório.
6.2.8 - Nesta etapa, técnicos da Contratante realizarão testes de funcionamento do sistema de basculamento, 
verificação de componentes mecânicos e conferência detalhada dos itens de segurança (incluindo os requisitos 
da Resolução CONTRAN N.º 859/2021).
6.2.9 - O recebimento definitivo será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo ou anotação no 
verso da Nota Fiscal, assinado pela comissão de recebimento ou servidor designado.

6.3 - Critérios de Aceitação.
6.3.1 - O veículo será rejeitado se apresentar avarias, defeitos de fabricação, desconformidade com as 
especificações técnicas ou ausência de itens obrigatórios.
6.3.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá substituir o bem ou sanar as irregularidades no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de sanções contratuais.
6.3.3 - O veículo deverá ser entregue com o tanque de combustível com, no mínimo, 1/5 de sua capacidade 
para permitir os testes de recepção.

6.4 - Treinamento Operacional.
6.4.1 - A Contratada deverá fornecer, no ato da entrega técnica, treinamento operacional básico para os 
motoristas e mecânicos da Contratante, abrangendo o funcionamento do sistema de basculamento, dispositivos 
de segurança e rotinas de manutenção preventiva.
6.4.2 - Todos os produtos fornecidos precisam atender às exigências de segurança e padrões de qualidades 
nacionais, serem regulamentados por Órgãos responsáveis de homologar estes tipos de mercadorias no Brasil.

6.5 - Garantia Técnica, Manutenção e / ou Assistência Técnica em conformidade com as Normas do CONTRAN.
6.5.1 - Os objetos deverão ter Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega 
dos mesmos, devendo o Fornecedor dar o suporte necessário no tocante à Assistência Técnica.
6.5.2 - Em caso de defeito / substituição / devolução a administração municipal não terá nenhum ônus com o 
transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas.
6.5.3- Em caso de verificação da necessidade de remoção do objeto com defeito, para conserto de Garantia, o 
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Fornecedor deverá fornecer um objeto em substituição temporária ao objeto removido, com características 
semelhantes ao Contratado, sem ônus para a CONTRATANTE.
6.5.4 - Caso o prazo da Garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
Fornecedor deverá complementar a Garantia do bem ofertado pelo período restante.
6.5.5 - A Garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos / bens fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
6.5.6 - A Garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de Assistência Técnica Autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
6.5.7 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
6.5.8 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da Garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
6.5.9 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do bem que apresentar vício ou 
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela Assistência Técnica Autorizada.
6.5.10 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado mediante 
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
6.5.11 - Na hipótese acima, o Contratado deverá disponibilizar bem equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
6.5.12 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar Empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da Garantia do bem.
6.5.13 - O custo referente ao transporte do bem coberto pela Garantia será de responsabilidade do Contratado.
6.5.14 - A Garantia legal ou contratual do bem tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
Contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. GESTÃO DO CONTRATO
7.1 - O Contrato, ou outro instrumento hábil que o substitua, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal N.º 14.133/2021 e de Decreto específico, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de Execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o Órgão e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 - O Órgão poderá convocar representante da Empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.
7.5 - Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou Entidade poderá convocar o representante 
da Empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
7.6 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e Fiscalizada pelo (s) Fiscal (is) do Contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma do Artigo 117 da Lei Federal N.º 14.133/2021.
7.7 - Além do disposto acima, a Fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.1 - O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.2 - O Fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
7.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do Contrato, determinando prazo para a correção.
7.4 - O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.
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7.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o Fiscal do 
Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.
7.6 - O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
7.7 - O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de Habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as Garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.
7.9 - Gestor do Contrato.

7.7.9.1 - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
Fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.7.9.2 - O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelo Fiscal do Contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.7.9.3 - O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de Habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.7.9.4 - O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.7.9.5 - O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
Artigo 158 da Lei Federal N.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
7.7.9.6 - O Gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
7.7.9.7 - O Gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de devido para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Fiscalização e 
gestão nos termos do Contrato.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO / MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1 - Recebimento do Objeto.

8.1.1 - O bem será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, juntamente com a Nota Fiscal (ou 
instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
Fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta.
8.1.2 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do (s) bem (ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
8.1.4- O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do Artigo da Lei Federal N.º 14.133/2021, comunicando-se à Empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.
8.1.6 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
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prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.2 - Prazo de Pagamento.

8.2.1 - O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, até 30 
(trinta) dias consecutivos, após o ateste realizado pelo Fiscal do Contrato ou instrumento equivalente designada 
pelo CONTRATANTE por meio de Portaria.
8.2.2 - O prazo para pagamento previsto no item 8.2.1 iniciará após o protocolo da Nota Fiscal no portal de 
processo eletrônico do município de Marataízes, dever da Contratada, no seguinte endereço eletrônico: 
https://edocs.es.gov.br.
8.2.3 - A data do referido ateste será a mesma informada na emissão / inclusão do Termo de Recebimento 
Definitivo.
8.2.4 - Os Documentos Fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 
quantitativo efetivamente entregue.
8.2.5 - A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal / Fatura conforme legislação vigente.
8.2.6 - Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal / Fatura, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua representação devidamente regularizada.

8.3 - Forma de Pagamento.
8.3.1 - O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 
transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 
titulares das contas bancárias.
8.3.2 - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento Fiscal ou equivalente 
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB N.º 1234 de 2012 de acordo com o Decreto 
Municipal N.º 3.247/2023 e Portaria SMFA N.º 11/2023 c/c §5º, Artigo 2º da IN RFB N.º 1234.
8.3.3 - As Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos Documentos Fiscais, de acordo com o 
Artigo 4º da IN RFB N.º 1234.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 - O Fornecedor será escolhido através do processo regular de licitação através de Pregão Eletrônico conforme 
preconizado na Lei Federal N.º 14.133/2021, tendo o Menor Preço Ofertado.
9.2 - Qualificação Técnica.

9.1.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado de ter fornecido ou fornecer objeto de natureza equivalente ao ora licitado.

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1 - Das Obrigações do Órgão Contratante.

10.1.1 - Gerenciar em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as respectivas contratações, 
as quais deverão indicar a Contratada, as quantidades e os valores a serem praticados.
10.1.2 - Solicitar, acompanhar e Fiscalizar a entrega do produto, assim como se responsabilizar pelo pedido 
dentro dos quantitativos fixados.
10.1.3 - Promover a formalização do Contrato ou instrumento equivalente.
10.1.4 - Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do Contrato em que figure como parte.
10.1.5 - Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e aplicar, observada 
a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais em relação às suas contratações.
10.1.6 - Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para verificação de 
possíveis alterações.
10.1.7 - Pagar no vencimento a Fatura correspondente ao fornecimento do produto.
10.1.8 - Os Documentos Fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comissão responsável 
pelo recebimento do produto, após o recebimento definitivo do mesmo.
10.1.9 - Fiscalizar a manutenção das condições de Habilitação e qualificações da Contratada, exigidas no Edital, 
durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no Inciso V do Artigo 92 da Lei Federal 
N.º 14.133/2021.

10.2 - Das Obrigações da Contratada.
10.2.1 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros instrumentos 
hábeis enviados pelos Órgãos Participantes.
10.2.2 - Atender as convocações para retirada da (s) Nota (s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.
10.2.3 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de 
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revisão de preço ou substituição de marca.
10.2.4 - Praticar, sempre, o (s) preço (s) e as marca (s) vigente (s) publicado (s) no Diário Oficial do Município.
10.2.5 - Realizar a entrega do produto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as 
disposições constantes no Edital.
10.2.6 - Garantir a boa qualidade do produto Contratado, respondendo por qualquer deterioração, substituindo-
os sempre que for o caso.
10.2.7 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à entrega do produto, nos 
termos do Edital e da legislação aplicável.
10.2.8 - Entregar, o (s) laudo (s) de análise do produto, quando necessário e exigido pela Administração, durante 
a execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável.
10.2.9 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de Habilitação, especialmente as de 
regularidade Fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando 
as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente, quando solicitadas.
10.2.10 - Comunicar ao Órgão toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
10.2.11 - Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.
10.2.12 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento.
10.2.13 - Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento Contratado, tais como tributos, fretes, 
embalagem e demais encargos.
10.2.14 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, 
decorrentes da execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a 
execução ser Fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão.
10.2.15 - Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - A Dotação Orçamentária correrá à conta da Ficha N.º 617, Fonte: Convênio, considerando que o valor já foi 
devidamente creditado na conta N.º 26.414-8 do Banco do Brasil.

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO / FISCALIZAÇÃO
12.1 - Caberá a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo o acompanhamento e o Fiscal do Contrato será designado 
posteriormente pelo chefe da pasta.

Marataízes - ES, 31 de março de 2026.

SARITA BAYERL SOARES
Assessora Técnica Administrativa

DEYVID ARCANJO DE SOUZA
Diretor de Manutenção de Veículos

RODRIGO DADDA LUGÃO
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057739/2025
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2026

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA XXXXXXXX.

Pelo presente instrumento contratual, regido pelas normas de DIREITO PÚBLICO, o MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - 
ES, com sede na Avenida Rubens Rangel, N.º 411, Cidade Nova, Marataízes - ES, CEP: 29345-000, inscrito no CNPJ 
sob o N.º 01.609.408/0001-28, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÔNIO BITENCOURT, brasileiro, inscrito 
no CPF sob o N.º 114.273.537-00, portador da Carteira de Identidade N.º 167.646 - ES, domiciliado e residente na 
Avenida Rubens Rangel, 03, Barra do Itapemirim, Marataízes, Espírito Santo, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o N.º XXXX, 
com sede na XXXX, Telefone: XXXX, representada por XXXX, pessoa física, inscrito no CPF sob o N.º XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem mutuamente celebrar o presente instrumento contratual, nos termos aqui 
pactuados, mediante as cláusulas e condições a seguir, tal Contratação fundamenta-se com base no Processo 
Administrativo N.º 057739/2025 - Pregão Eletrônico N.º 000017/2026, em conformidade, que se regerá pelas 
seguintes Cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1.1 - Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente 
Termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal N.º 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal N.º 
123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal N.º 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal N.º 
8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas 
essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 
constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, para atender aos 
Órgãos e Entidades do Município de Marataízes - ES que se interessarem, consoante o disposto no Edital de Pregão 
Eletrônico N.º 000017/2026 e / ou no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ 0,00 (XXXX), cujo Pagamento será efetuado por demanda e de acordo 
com os preços consignados no Pregão Eletrônico N.º 000017/2026.

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 - Prazos e Local de Entrega.

4.1.1 - Prazo de Entrega: O caminhão deverá ser entregue no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato.

4.1.1.1 - Local de Entrega: A entrega ocorrerá no Avenida Simões Soares, S/N.º, Rotatória da Barra, 
Barra do Itapemirim, Marataízes - ES - (Pátio do Setor Operacional da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo), de segunda a sexta-feira, entre 09:00 e 17:00 horas, devendo ser agendada com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
4.1.1.2 - Telefone de contato:(28) 3520-6798.
4.1.1.3 - Custos: Todos os custos com frete, seguro, impostos, taxas de licenciamento e emplacamento 
inicial em nome da Contratante correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.2 - Condições de Entrega e Recebimento.
4.2.1 - O recebimento do objeto será realizado em duas etapas, conforme o Artigo 140 da Lei Federal N.º 
14.133/204.
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4.2.2 - Recebimento Provisório:
4.2.3 - Ocorre no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta da Contratada.
4.2.4 - Nesta fase, será verificada a integridade física do veículo, a presença de todos os acessórios exigidos, 
manuais, Nota Fiscal e documentação legal.
4.2.5 - O recebimento provisório não implica aceitação do objeto.
4.2.6 - Recebimento Definitivo: 
4.2.7 - Ocorre após a verificação da qualidade e quantidade do bem e a consequente aceitação, em prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório.
4.2.8 - Nesta etapa, técnicos da Contratante realizarão testes de funcionamento do sistema de basculamento, 
verificação de componentes mecânicos e conferência detalhada dos itens de segurança (incluindo os requisitos 
da Resolução CONTRAN N.º 859/2021).
4.2.9 - O recebimento definitivo será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo ou anotação no 
verso da Nota Fiscal, assinado pela comissão de recebimento ou servidor designado.

4.3 - Critérios de Aceitação.
4.3.1 - O veículo será rejeitado se apresentar avarias, defeitos de fabricação, desconformidade com as 
especificações técnicas ou ausência de itens obrigatórios.
4.3.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá substituir o bem ou sanar as irregularidades no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de sanções contratuais.
4.3.3 - O veículo deverá ser entregue com o tanque de combustível com, no mínimo, 1/5 de sua capacidade 
para permitir os testes de recepção.

4.4 - Treinamento Operacional.
4.4.1 - A Contratada deverá fornecer, no ato da entrega técnica, treinamento operacional básico para os 
motoristas e mecânicos da Contratante, abrangendo o funcionamento do sistema de basculamento, dispositivos 
de segurança e rotinas de manutenção preventiva.
4.4.2 - Todos os produtos fornecidos precisam atender às exigências de segurança e padrões de qualidades 
nacionais, serem regulamentados por Órgãos responsáveis de homologar estes tipos de mercadorias no Brasil.

4.5 - Garantia Técnica, Manutenção e / ou Assistência Técnica em conformidade com as Normas do CONTRAN.
4.5.1 - Os objetos deverão ter Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega 
dos mesmos, devendo o Fornecedor dar o suporte necessário no tocante à Assistência Técnica.
4.5.2 - Em caso de defeito / substituição / devolução a administração municipal não terá nenhum ônus com o 
transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas.
4.5.3- Em caso de verificação da necessidade de remoção do objeto com defeito, para conserto de Garantia, o 
Fornecedor deverá fornecer um objeto em substituição temporária ao objeto removido, com características 
semelhantes ao Contratado, sem ônus para a CONTRATANTE.
4.5.4 - Caso o prazo da Garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
Fornecedor deverá complementar a Garantia do bem ofertado pelo período restante.
4.5.5 - A Garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos / bens fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
4.5.6 - A Garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de Assistência Técnica Autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
4.5.7 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
4.5.8 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da Garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
4.5.9 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do bem que apresentar vício ou 
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela Assistência Técnica Autorizada.
4.5.10 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado mediante 
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
4.5.11 - Na hipótese acima, o Contratado deverá disponibilizar bem equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
4.5.12 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar Empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da Garantia do bem.
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4.5.13 - O custo referente ao transporte do bem coberto pela Garantia será de responsabilidade do Contratado.
4.5.14 - A Garantia legal ou contratual do bem tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
Contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO / MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
5.1 - Recebimento do Objeto:

5.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a Nota 
Fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e Fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta.
5.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
dos bens e atendimento das exigências contratuais.

5.1.3.1 - O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

5.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do Artigo da Lei Federal N.º 14.133/2021, comunicando-se à Empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.
5.1.5 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.2 - Prazo de Pagamento:
5.2.1 - O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, até 30 
(trinta) dias consecutivos, após o ateste realizado pelo Fiscal do Contrato ou instrumento equivalente designada 
pelo CONTRATANTE por meio de Portaria.

5.2.1.1 - O prazo para pagamento, previsto no subitem 5.2.1, iniciará após o Protocolo da Nota Fiscal no 
Portal de Processo Eletrônico do Município de Marataízes - ES, dever da Contratada, por meio do 
endereço eletrônico: https://edocs.es.gov.br/.
5.2.1.2 - Junto a Nota Fiscal, a Contratada deverá anexar as Certidões de regularidade Fiscal perante o 
FGTS, INSS / Dívida Ativa da União, Trabalhista, Estadual e Municipal no procedimento de solicitação de 
pagamento.

5.2.2 - A data do referido ateste será a mesma informada na emissão / inclusão do Termo de Recebimento 
Definitivo.
5.2.3 - Os Documentos Fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 
quantitativo efetivamente entregue. 
5.2.4 - A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal / Fatura conforme legislação vigente.
5.2.5 - Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal / Fatura, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua representação devidamente regularizada. 

5.3 - Forma de Pagamento:
5.3.1 - O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 
transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 
titulares das contas bancárias.
5.3.2 - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento Fiscal ou equivalente 
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB N.º 1234 de 2012 de acordo com o Decreto 
Municipal N.º 3.247/2023 e Portaria SMFA N.º 11/2023 c/c §5º, Artigo 2º da IN RFB N.º 1234.
5.3.3 - As Empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos Documentos Fiscais, de acordo com o 
Artigo 4º da IN RFB N.º 1234.

5.4 - Dados para emissão da Nota Fiscal:

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES
CNPJ: 01.609.408/0001-28
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AVENIDA RUBENS RANGEL, 411, CIDADE NOVA
MARATAÍZES - ES
CEP: 29345-000

5.5 - A atualização financeira é admitida nos casos de eventual atraso no pagamento por parte da Administração, desde 
que a Contratada não tenha concorrido, de qualquer forma, para a ocorrência do atraso. Será devida a partir da data 
limite estabelecida no Contrato para pagamento até a data do efetivo adimplemento da respectiva parcela.

5.5.1 - Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com a 
utilização da seguinte fórmula:

I=(TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatísticas - IBGE;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do 
orçamento estimado, observada a Lei Federal N.º 10.192/2001.
6.2 - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-
E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io]

Onde:

R = Valor do reajuste;
Po = Preço unitário contratual, objeto do reajustamento;
I = Índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior à data do orçamento estimado;
Io = Índice do IPCA-E mensal relativo à data do orçamento estimado.

6.3 - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado 
outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 
meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1 - Caso a CONTRATADA requeira Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a 
responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos 
necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1 - A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de Fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e / ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA 
de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais.
8.2 - A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por ato do Órgão Solicitante. Incumbe à 
Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa.
8.3 - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas 
atividades.
8.4 - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da Fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas 
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dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e 
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à Execução do Contrato.
8.5 - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por 
escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabelecidas.
8.6 - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na Execução 
Contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA NONA - PRAZO
9.1 - O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura e eficácia a partir da data da publicação do instrumento 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1 - Gerenciar em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as respectivas contratações, as quais 
deverão indicar a Contratada, as quantidades e os valores a serem praticados.
10.2 - Solicitar, acompanhar e Fiscalizar a entrega do produto, assim como se responsabilizar pelo pedido dentro dos 
quantitativos fixados.
10.3 - Promover a formalização do Contrato ou instrumento equivalente.
10.4 - Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do Contrato em que figure como parte.
10.5 - Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e aplicar, observada a ampla 
defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em relação às 
suas contratações.
10.6 - Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para verificação de possíveis 
alterações.
10.7 - Pagar no vencimento a Fatura correspondente ao fornecimento do produto.
10.8 - Os Documentos Fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento do produto, após o recebimento definitivo do mesmo.
10.9 - Fiscalizar a manutenção das condições de Habilitação e qualificações da Contratada, exigidas no Edital, durante 
toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no Inciso V do Artigo 92 da Lei Federal N.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros instrumentos hábeis 
enviados pelos Órgãos Participantes.
11.2 - Atender as convocações para retirada da (s) Nota (s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.
11.3 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de 
preço ou substituição de marca.
11.4 - Praticar, sempre, o (s) preço (s) e as marca (s) vigente (s) publicado (s) no Diário Oficial do Município.
11.5 - Realizar a entrega do produto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as 
disposições constantes no Edital.
11.6 - Garantir a boa qualidade do produto Contratado, respondendo por qualquer deterioração, substituindo-os sempre 
que for o caso.
11.7 - Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à entrega do produto, nos termos do Edital 
e da legislação aplicável.
11.8 - Entregar, o (s) laudo (s) de análise do produto, quando necessário e exigido pela Administração, durante a 
execução do fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável.
11.9 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de Habilitação, especialmente as de 
regularidade Fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as 
certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente, quando solicitadas.
11.10 - Comunicar ao Órgão toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
11.11 - Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais, bem como outras legalmente exigidas.
11.12 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento.
11.13 - Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento Contratado, tais como tributos, fretes, embalagem e 
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demais encargos.
11.14 - Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da 
execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser Fiscalizada ou 
acompanhada por parte do Órgão.
11.15 - Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do Artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
11.16 - Informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de vigência do Contrato, qualquer 
alteração de endereço, telefone, e-mail ou outros dados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
12.1 - O recebimento do objeto do Contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 
servidores designados pelo Órgão Solicitante, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 
contidas no Termo de Referência.
12.2 - O objeto do presente Contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao Pagamento.
12.2 - Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação do Termo de Referência e seus 
Anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela Fiscalização do Contrato, que anotará em registro 
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.
12.3 - Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para 
Pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 
substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu 
fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
13.1 - Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 
do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado no Portal de Processo Eletrônico 
do Município de Marataízes - ES. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão 
autorizar a suspensão da Execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
14.1 - É facultado ao CONTRATANTE suspender a Execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas.
14.2 - A Administração, por razões de interesse público, poderá alterar unilateralmente o Contrato Administrativo, 
assegurando à CONTRATADA a obrigação de aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Proposta Comercial, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
Contrato, nos termos do Artigo 124, inciso I, alínea "b", e do Artigo 125 da Lei Federal N.º 14.133/2021.
14.3 - Para fins de aditamento, na forma prevista em lei, será utilizado como parâmetro, a Pesquisa de Preços realizada 
pelo Setor competente, inclusas as informações de custos de mão de obra e demais equipamentos e / ou serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - Em razão das condutas previstas no Artigo 155 da Lei Federal N.º 14.133/2021, a Administração Municipal poderá, 
sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no Artigo 156 Lei 
Federal N.º 14.133/2021:

a) - Advertência;
b) - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato;
c) - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme 
o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA;
d) - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos;
e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos.

15.2 - A aplicação da Sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

31 of 37

Autenticar documento em https://marataizes.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3800350039003000300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a 

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;
III - 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, 
abaixo;
V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

15.3 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
15.4 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1:

Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato.

Tabela 2:

Item Descrição Grau

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 5

consequências letais, por ocorrência.

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, as 4

aquisições contratuais por dia e por unidade de atendimento.

03 Manter funcionário sem qualificação para executar o objeto contratado, por 3

empregado e por dia.

04 Recusar-se a executar o objeto contratado determinado pela fiscalização, por dia. 2

Para os itens a seguir, deixar de:

05 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão Fiscalizador, 
por

2

ocorrência.

06 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do objeto, 1

por funcionário e por dia.

07 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos 3

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo Órgão

Fiscalizador, por item e por ocorrência.

08 Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no 
Contrato.

1

15.5 - As Sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.
15.6 - As Sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
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15.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 
penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Marataízes - ES do ato que as impuser.
15.8 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 
expresso nesse sentido.
15.9 - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas 
necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.
15.10 - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
Contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.
15.11 - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
15.12 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE 
suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 
competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

15.12.1 - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e / ou o valor dos pagamentos ainda devidos são 
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

15.13 - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.
15.14 - A aplicação das Sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do caput desta Cláusula serão aplicáveis 
após a instauração do devido Processo de Responsabilização, conduzido pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Sancionador, observadas as competências definidas em Lei.

15.14.1 - A aplicação das Sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.15 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das Sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECURSOS
16.1 - A CONTRATADA poderá apresentar:

a) - Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e 
"d" do caput da Cláusula anterior;
b) - Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 03 (três) 
dias úteis contados da intimação da extinção do Contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da 
Administração;
c) - Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 
penalidade estabelecida na alínea "e" do caput da Cláusula anterior.

16.2 - Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
17.1 - O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 
hipóteses previstas no Artigo 137, incisos I a IX, da Lei Federal N.º 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o Artigo 138, § 2º, da Lei Federal N.º 14.133/2021.
17.2 - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).
17.3 - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua 
execução se encontrar.
17.4 - Na hipótese de extinção por culpa da Contratada, a CONTRATADA, além das demais Sanções cabíveis, ficará 
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sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do 
Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea "c", deste Contrato. 
17.5 - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a 
garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá 
ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.
17.6 - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) - Os Pagamentos devidos pela Execução do Contrato até a data da extinção;
b) - O Pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
c) - O ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

17.7 - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas 
relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
17.8 - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos Pagamentos 
devidos pela Execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à 
devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
18.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto Contratado, exceto na hipótese de serviço secundário que 
não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a 
integral responsabilidade da Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1 - As despesas decorrentes da Execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária 
constante no Orçamento para o Exercício de 2026:

0000010412200022.131 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
FICHA - 00617
FONTE DE RECURSO - 170600000002

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Marataízes - ES para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
21.1 - O CONTRATANTE promoverá a publicação do Extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de 
Marataízes - ES, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Artigo 94 da 
Lei Federal N.º 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de Execução do Contrato, as condições de 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e regularidade trabalhista 
exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de 
preço, sob pena de rescisão do Contrato.
22.2 - Fazem parte do presente Contrato as prerrogativas constantes do Artigo 104 da Lei Federal N.º 14.133/2021.
22.3 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 
CONTRATANTE. 
22.4 - E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento contratual, em 01 (uma) via, para um só 
efeito legal, na presença das testemunhas abaixo.

Marataízes - ES, XX de XXXX de 2026.

__________________________________________
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES

ANTÔNIO BITENCOURT
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EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATANTE

__________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

RODRIGO DADDA LUGÃO
CONTRATANTE

__________________________________________
EMPRESA CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________________ CPF: ______________________________

_____________________________ CPF: ______________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057739/2025
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

MINUTA DO ANEXO DO CONTRATO

ANEXO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2026

   Lote    Item                   Especificação    Unidade    Marca    Quantidade               Valor
    Unitário    Total

 00000  000000 XXXX      XXXX     XXXX                      00            0,00      0,00

                                                                                                                                    Valor Total R$                           0,00
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EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 057739/2025
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

A Prefeitura Municipal de Marataízes.

Proposta de Preços Readequada, referente ao Pregão Eletrônico N.º 000017/2026.

Lote 00001
  Item    Especificação Mínima   Unidade      Marca   Quantidade          Valor

    Unitário     Total

 00001 XXXX        UN      XXXX                       01          0,00       0,00

                            Valor Total R$       0,00

Prazo de Entrega: 40 (quarenta) dias corridos.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias.

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome do Representante Legal da Empresa: 
CPF do Representante Legal da Empresa: 
RG do Representante Legal da Empresa: 

DADOS BANCÁRIOS
Banco: 
Agência: 
Conta: 

Cidade - UF, XX de XXXX de 2026.

________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

(Identificação / qualificação)
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